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COMUNICADO 
 

Após finalizados os processamentos de Cadastramento, 

Ingressantes e Cat.O; os casos Rejeitados, a partir de agora, a Rede está 

autorizada a enviar documentos para Sefaz: 

Efetivos - Exercícios 20 - 21/01/2025, 29/01 ou posterior -  

(Título de nomeação - Formulário de carga horária + form. 03 (frequência)+ ofício 

solicitando OCC, somente para períodos 29/01/2025 ou maior se for o caso). 

 Para aqueles Ingressantes com exercício 20 ou 21/01/2025, estes 

fazem Jus ao "PID" e os pagamentos deverão ocorrer através de Folha 

Suplementar no mês de março, em data ainda a ser definida (a rede não 

precisa realizar nenhum procedimento com relação ao pagamento do PID). 

Ainda sobre "Ingressantes" que já têm os vínculos abertos na 

Sefaz(exercícios 20 ou 21/01/2025), e não receberam o "PID", também deverão 

receber os pagamentos através de Folha Suplementar no mês de Março/2025 

Cat. O - Enviar Contrato - formulário de carga horária  + form 03 

(frequência) + ofício solicitando OCC. 
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OBSERVAÇÃO: 

 Pesquisar no PAPC se tem algum ingressante com os problemas 

acima elencados. 

  

Enviar como de costume via SEI, na próxima remessa – em breve 

receberão o comunicado da remessa de Março/2025 , se não constar 

todos os documentos que estão acima elencados, o expediente via SEI 

serão devolvidos para a escola para as devidas correções e poderá não 

dar tempo de reenviar na próxima remessa, por isto é importante a 

ATENÇÃO ao enviar os documentos. 
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